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PODER EXECUTIVO DE MAGDA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO N° 2.127, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020.
Declara facultativo o ponto em todas 
as repartições públicas municipais 
nos dias que específica.

ROBINSON CASSIO DOURADO, Prefeito Municipal 
de Magda, Comarca de Nhandeara, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

ART. 1º - Fica declarado facultativo o ponto em todas 
as repartições públicas municipais nos próximos dias 
24 de fevereiro de 2020 (Segunda – feira de Carnaval) 
e 26 de fevereiro de 2020, ressalvadas as atividades 
essenciais e de interesse público.

ART. 2º - O expediente das repartições públicas 
municipais a que alude o artigo 1º desde Decreto, relativo 
ao dia 26 de fevereiro de 2020 (quarta-feira de cinzas), 
terá seu início às 12h00 (doze) horas.

ART. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Magda, 18 de Fevereiro de 
2020.

ROBINSON CASSIO DOURADO

Prefeito Municipal
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